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INTRODUÇÃO 

A atualidade é permeada por inovações tecnológicas frequentes, demonstrando a 

velocidade vertiginosa com a qual a tecnologia instalou-se na sociedade e a necessidade cada 

vez maior de seu uso para as atividades cotidianas da vida. Considerando isso, a tecnologia 

deve ser pensada e utilizada visando promover uma melhor qualidade de vida para as pessoas. 

Para tanto, a tecnologia assistiva digital mostra-se uma excelente opção para promover a 

inclusão digital de pessoas com deficiência visual e auditiva em ambientes voltados para 

ambientes de consumo digital. 

Atualmente, as tecnologias assistivas estão sendo impulsionadas e mais difundidas, 

diante do reconhecimento do modelo social da deficiência. Todavia, a acessibilidade das 

pessoas com deficiência auditiva e visual aos meios digitais de consumo permanece 

prejudicada, evidenciando uma extensão das barreiras físicas que impedem a autonomia dos 

indivíduos aos ambientes digitais. Nesse sentido, importa demonstrar que essas tecnologias 

podem ser utilizadas como forma de ampliar o acesso e a independência das pessoas com 

deficiência às relações de consumo nos espaços digitais, promovendo a redução das 
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desigualdades entre esta coletividade e o restante da população que tem o acesso facilitado a 

esses meios, concretizando o preceituado pelo ODS 10 da Agenda 2030 da ONU. 

 

METODOLOGIA 

Como metodologia para a realização deste trabalho, foi utilizada uma abordagem 

qualitativa, através de um estudo crítico sobre os referenciais teóricos reunidos. Para tanto, 

realizou-se um estudo acerca da exclusão digital das pessoas com deficiência, e a maneira 

como as tecnologias assistivas configuram meios eficazes para promover a inclusão desse 

grupo ao meio digital, e a concretização de seus direitos enquanto consumidores. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A dignidade da pessoa humana, a inclusão, a igualdade de oportunidades e a não 

discriminação são princípios estabelecidos pela Lei 13.146 de 2015, também conhecida como 

Estatuto da Pessoa com Deficiência. A mesma Lei, em seu artigo 3º, inciso I, define como 

acessibilidade a possibilidade e a condição de utilização, de forma segura e com autonomia, 

de vários espaços, dentre eles os espaços de comunicação e informação, inclusive de seus 

sistemas e tecnologias (Brasil, 2015). Para além disso, preceitua também, em seu inciso III, 

que tecnologias assistivas consistem em: 
III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 
recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de 
vida e inclusão social (Brasil, 2015). 
 

As tecnologias assistivas configuram importante mecanismo de inclusão, e devem 

ser asseguradas às pessoas com deficiência como forma de ampliar a sua qualidade de vida e 

autonomia pessoal, como especificado pelo Art. 74 da Lei 13.146/2015 (Brasil, 2015). Essa 

previsão encontra amparo também no Código de Defesa do Consumidor, que define, de forma 

expressa em seu Artigo 6º, inciso III e parágrafo único, a necessidade de que as informações 

adequadas acerca de produtos e serviços, bem como suas especificações, sejam acessíveis às 

pessoas com deficiência, demonstrando a preocupação do legislador com a acessibilidade das 

informações nas relações de consumo das pessoas com deficiência. 

Segundo Dennis Verbicaro, Jéssica Ribeiro Barreto e Raimundo Wilson Gama Raiol 

(2023) existem variadas formas de tecnologias assistivas que podem auxiliar as pessoas com 
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deficiência visual na navegação virtual. Podem ser utilizados, por exemplo, leitores de tela,  

sendo que alguns possuem versões gratuitas, porém, ainda assim, o melhor desempenho 

costuma ser das versões pagas, dificultando o acesso democrático dessas ferramentas. Além 

disso, outra dificuldade evidenciada diz respeito à falta de acessibilidade dos sites, que 

atrapalham o desempenho da função dos leitores de tela de forma adequada, diante a 

formatação dos sites com excessivas informações, ou então com a omissão de dados 

importantes. Além desses fatores, o preconceito também desempenha um papel crucial na 

falta de acesso aos meios digitais e a sua utilização de forma independente, visto que muitas 

vezes essa coletividade não é considerada enquanto consumidores de fato, diante da visão 

capacitista de grande parte da sociedade de que pessoas com deficiência não possuem a 

capacidade necessária para utilizar o ambiente digital de forma autônoma e efetiva.  

Outro ponto destacado por Verbicaro, Barreto e Raiol (2023) diz respeito à inclusão 

digital de pessoas com deficiência auditiva. É importante considerar que muitas pessoas 

surdas não oralizadas utilizam a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) como principal forma 

de comunicação, enquanto pessoas com deficiência auditiva oralizadas fazem uso da leitura 

labial. Diante disso, surgem barreiras linguísticas, já que a maioria dos produtos e serviços 

apresenta informações baseadas exclusivamente na Língua Portuguesa, desconsiderando o uso 

predominante de LIBRAS por grande parte desse público. 

Para além da necessidade de que fornecedores de produtos e serviços tornem suas 

mídias mais acessíveis às necessidades das pessoas com deficiência, desconstruindo o 

preconceito e o estigma sobre a capacidade desses indivíduos, é necessário que sejam 

desenvolvidas tecnologias que possibilitem o acesso efetivo e imediato dessas pessoas aos 

ambientes digitais. Dentre as tecnologias acessíveis e transformadoras de experiência, Jorge 

José Klauch et. al. (2024) elencam que pessoas com deficiência visual podem fazer uso de 

mecanismos como o TalkBack, desenvolvido para celulares Android, o qual é capaz de 

fornecer um retorno em formato de áudio descrevendo elementos presentes na tela, lendo 

textos e fornecendo demais informações relevantes ao usuário.  Essa funcionalidade permite 

que diversos serviços sejam utilizados. Por sua vez, a Apple oferece aos adeptos do sistema 

iOS o mecanismo VoiceOver, que contém características semelhantes ao TalkBack, mas 

enriquece a experiência do usuário através de descrições minuciosas sobre elementos 

contextuais e gráficos.  
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Quanto a acessibilidade de pessoas com deficiência auditiva, Daniel de Queiroz 

Lopes e Nelson Goettert (2015) explicam a necessidade de que os fornecedores adequem os 

seus anúncios em formato de áudio e vídeo de forma que os consumidores com deficiência 

auditiva possam acessá-los de forma igualitária, podendo fazê-lo através da inclusão de 

tradutores para LIBRAS ou de legendas para aqueles familiarizados com a Língua 

Portuguesa. Ademais, os autores (2015) ressaltam que, atualmente, com o reconhecimento da 

Língua Brasileira de Sinais como língua oficial, surgiram diversos dicionários de 

Português-Libras que utilizam recursos de imagens, e podem ser utilizados de forma online ou 

instalados em smartphones e computadores. 

Essas tecnologias configuram um importante passo na inclusão das pessoas com 

deficiência nos meios digitais de consumo, possibilitando que interajam de forma autônoma e 

tenham os seus direitos de acesso respeitados, concretizando o preceituado pelo ODS 10 da 

ONU, e reduzindo as desigualdades entre pessoas com deficiência e pessoas sem deficiência. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As tecnologias assistivas no meio digital configuram uma essencial ferramenta na 

efetivação dos direitos das pessoas com deficiência visual e auditiva nos meios digitais de 

consumo. O reconhecimento das barreiras existentes, que dificultam a acessibilidade dessa 

coletividade ao consumo online pressupõe a criação de medidas efetivas para o acesso 

igualitário, respeitando as necessidades de cada um, promovendo a dignidade e a autonomia. 

Nesse sentido, a criação de tecnologias e softwares com o objetivo de promover a 

acessibilidade, como leitores de tela e tradutores para LIBRAS, configuram um importante 

passo no processo de inclusão e desconstrução do estigma de incapacidade. Persistem ainda 

desafios significativos para a sua real efetivação, sendo necessário que seja realizado um 

esforço conjunto entre o ente público, desenvolvedores de tecnologias e os fornecedores para 

que o ambiente digital torne-se verdadeiramente inclusivo.  

Por fim, é necessário destacar que a inclusão digital de pessoas com deficiência 

encontra-se alinhada com os compromissos internacionais adotados pelo Brasil, como a 

Agenda 2030 da ONU, especialmente com o ODS 10 que trata acerca da redução das 

desigualdades. Dessa maneira, a tecnologia aliada com a acessibilidade cria um ambiente 

propício para a inclusão e a efetivação dos direitos das pessoas com deficiência. 
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